
 
MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL No 01/2023 
 
O Prefeito Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, através da Secretaria Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da República e 
pela Lei Orgânica do Município, resolve tornar públicas as instruções destinadas à realização do 
Concurso Público para o preenchimento dos cargos de Agente de Trânsito; Enfermeiro e 
Técnico em Enfermagem, na forma das Leis Municipais nº 84 de 30 de abril de 1990, Lei nº 643 
de 23 de abril de 2012, Lei nº 1.543 de 18 de abril de 2023 atualizadas, e conforme as normas 
estabelecidas neste Edital. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações e 
comunicados e executado pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM. 
1.2. Os cargos objeto do Concurso Público, os requisitos necessários para habilitação, os valores 
dos respectivos vencimentos, o número de vagas por segmento, a jornada de trabalho e as 
descrições sintéticas dos cargos são os constantes do Anexo I deste Edital. 
1.2.1. Os conteúdos programáticos das provas objetivas são os disponíveis no Anexo III do 
presente Edital. 
1.2.2. O Município de Guanambi - BA admitirá o número total dos candidatos aprovados em 
relação às vagas quantificadas no Anexo I deste Edital, durante a validade do Concurso Público, 
respeitada a ordem de classificação. 
1.2.3. A aprovação no Concurso Público fica condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do seu prazo de validade e limites de vagas 
existentes ou que vierem a vagar ou forem criadas posteriormente, sendo que todas as vagas 
oferecidas serão obrigatoriamente providas dentro do prazo de validade do certame. 
1.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, localizar 
o link do Concurso Público do Município de Guanambi/BA - Ed. 01/2023, clicar em Cargos 
disponíveis e escolher o cargo para o qual deseja realizar a inscrição. Logo em seguida, o 
candidato deverá preencher o Formulário de inscrição, e antes de confirmar a inscrição, conferir 
todos os dados, inclusive a denominação do cargo e seu respectivo código. 
1.4. O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova, ainda que tenha 
feito sua inscrição pela Internet e tenha especificado no Formulário de inscrição a condição que 
necessita, deverá também solicitá-la por escrito e anexar o laudo com justificativa médica. 
1.4.1. Os documentos mencionados acima (solicitação de condição especial e laudo médico) 
deverão ser enviados por meio de carta simples com AR ou Sedex com AR, durante o período 
de inscrição - compreendido de 01/06/23 a 18/07/23, para o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM, Núcleo de Concursos, situado na Rua Buenos Aires, nº 19 - 
Centro, Rio de Janeiro/ RJ - CEP: 20070-021. 
1.4.2. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto nos itens 1.4 
e 1.4.1, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
1.4.3. A tempestividade da apresentação da documentação enviada via postal será comprovada 
através da sua data de postagem. 
1.4.4. O IBAM não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo médico e do requerimento de solicitação de condição especial a seu destino. 
1.5. As candidatas lactantes deverão declarar, no ato da inscrição, sua condição para 
disponibilização de tratamento especial no dia de aplicação das provas. 
1.5.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 1.5, 
implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
1.5.2. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira responsabilidade, cuja pessoa 
deverá possuir maioridade legal e permanecer em local definido pela Coordenação do IBAM, 
sendo responsável pela guarda da criança. 
1.5.3. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará a prova e será 
eliminada do concurso. 

 
 



1.5.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
1.5.5. O IBAM não disponibilizará acompanhante para guarda de criança em qualquer situação. 
1.6. O(A) candidato(a) transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) pelo nome social durante a 
realização das provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 4.2.1 deste edital, assinalar, 
no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante 
realização das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado(a) na 
forma do Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016. 
1.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas 
existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Guanambi. 
1.8. O cronograma de atividades do Concurso Público 01/2023 é o disposto a seguir: 
ETAPA DATA PREVISTA 
Publicação do Edital 01/2023 29/05/23 
Período de inscrição pela Internet 01/06/23 a 18/07/23 
Último dia para envio do laudo médico para concorrer às vagas 
destinadas às pessoas com deficiência 18/07/23 

Data limite para pagamento do boleto bancário 19/07/23 
Data para verificar se a inscrição foi deferida 21/07/23 
Prazo para solicitação de isenção 01 a 07/06/23 
Divulgação dos pedidos de isenção 05/07/23 
Recursos contra pedidos de isenção negados 06 e 07/07/23 
Divulgação das respostas aos recursos contra isenção indeferida 14/07/23 
Aplicação das provas objetivas 20/08/23 
Publicação oficial dos gabaritos preliminares das provas objetivas nos 
sites e no Diário Oficial do Município 21/08/23 

Recursos contra gabaritos preliminares das provas objetivas 22 e 23/08/23 
Publicação do resultado parcial (notas nas provas objetivas) e da 
síntese dos recursos contra gabaritos nos sites 19/09/23 

Disponibilização do cartão-resposta para consulta, através do site 
www.ibam-concursos.org.br na opção Área do candidato 19/09/23 

Recursos contra o resultado parcial (pontuação nas provas objetivas) 20 e 21/09/23 
Publicação da síntese dos recursos contra o resultado parcial 28/09/23 
Envio dos títulos para os aprovados nas provas objetivas do cargo 
de Enfermeiro, de acordo com as regras do Edital 20 a 22/09/23 

Divulgação do resultado da prova de títulos para os aprovados nas 
provas objetivas do cargo de Enfermeiro, de acordo com as regras 
do Edital 

23/10/23 

Recursos contra os resultados da prova de títulos 24 e 25/10/23 
Publicação da síntese dos recursos contra pontuação na prova de títulos 31/10/23 
Divulgação do resultado final do Concurso Público 01/2023 01/11/23 

1.9. Os anexos, partes integrantes e inseparáveis deste Edital, são os relacionados a seguir: 
Anexo I - cargos, vagas, jornada de trabalho, vencimentos e atribuições dos cargos 
Anexo II - quadro demonstrativo das provas objetivas 
Anexo III - conteúdos programáticos das provas objetivas 
Anexo IV - formulários para solicitação de isenção 
Anexo V - formulário para entrega de títulos 
 
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO PÚBLICO 
2.1. Ter sido APROVADO e considerado APTO, em todas as etapas do Concurso Público, de 
acordo com as características de avaliação de cada uma delas, e estar classificado dentro do 
número ofertado de vagas, na forma estabelecida neste Edital, seus Anexos e em eventuais 
retificações; 
2.2. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 
2.3. Estar em pleno gozo dos direitos políticos e civis; 
2.4. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
2.5. Ter nível de escolaridade e capacitação técnica para o exercício do cargo; 



2.5.1. O candidato que não comprovar a escolaridade e os requisitos exigidos para o cargo, na 
data da convocação, será eliminado do certame. 
2.6. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da convocação; 
2.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
2.8. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da convocação, o 
competente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 
2.9. Ter disponibilidade de tempo integral para exercer suas atividades de acordo com a jornada 
de trabalho; 
2.10. Apresentar declaração de bens, incluindo os dependentes; 
2.11. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo ou emprego público, exceto 
aqueles admitidos constitucionalmente. 
2.12. Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova 
investidura em  cargo público; 
2.13. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos itens 2.1 
a 2.12, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de 
servidores públicos do Município de Guanambi, sob pena de eliminação. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
3.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 
84/1990, serão reservados aos candidatos com deficiência 5% (cinco por cento) do número de 
vagas de cada cargo, de acordo com as especificações contidas neste item. 
3.1.1. Na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento), serão desconsideradas frações 
inferiores a 0,5 (zero vírgula cinco) e arredondadas para maior, aquelas iguais ou superiores a 
esse valor. 
3.2. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada 
nos termos da Lei Municipal nº 84 de 30 de abril de 1990 e suas atualizações; da Lei nº 12.764, de 
27 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 8.368, de 2 de dezembro de 2014 
(Transtorno do Espectro Autista); da Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015; do artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e suas atualizações e da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ. 
3.3. Ao candidato abrangido pela legislação acima especificada é assegurado o direito de 
inscrever-se como candidato com deficiência, desde que declare essa condição no ato da 
inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao qual concorre. 
3.4. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário de 
inscrição on-line. 
3.5. O candidato deverá apresentar, durante o período de inscrição - compreendido de 
01/06/23 a 18/07/23, laudo médico, original ou cópia autenticada ou autenticação digital por meio 
de código de verificação, atestando o tipo e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência. 
3.5.1. Os candidatos com deficiência deverão enviar o laudo médico por meio de carta simples 
com AR ou Sedex com AR, durante o período de inscrição, para o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM. O envelope deverá ser preenchido da forma apresentada nos 
quadros abaixo: 
REMETENTE 
Nome completo do candidato: .................................. 
Número da inscrição: .............  Cargo: .............................................................. 
Endereço completo - CEP 
 
DESTINATÁRIO 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM 
Concurso Público do Município de Guanambi/BA - Ed. 01/2023 
LAUDO MÉDICO 
Rua Buenos Aires, nº 19 – Centro, Rio de Janeiro/ RJ     CEP: 20070-021 
3.5.2. O laudo médico deverá ser referente aos últimos 12 (doze) meses até o término das 
inscrições e estar redigido em letra legível. 



3.5.3. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 
considerado como não-deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla 
concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
3.5.4. Os documentos constantes dos envelopes apresentados em desconformidade com as 
especificações estabelecidas no item 3.5.1. não serão objeto de avaliação e considerados, para 
todos os fins, como não entregues no prazo hábil. 
3.5.5. O IBAM ao receber o laudo médico, enviado pelo candidato, verificará apenas se o mesmo 
está em conformidade com as exigências constantes dos itens 3.5, 3.5.1 e 3.5.2 deste Edital. O 
IBAM não será responsável pela avaliação médica do laudo e se a deficiência do candidato é 
compatível ou não com as atribuições do cargo, uma vez que essas atividades serão realizadas por 
Junta Médica do Município de Guanambi ou Clínica Médica definida/ credenciada pelo Município. 
3.5.6. O laudo médico entregue não será devolvido ao candidato. 
3.6. Os candidatos com deficiência somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam 
compatíveis com a sua deficiência. 
3.7. Os candidatos com deficiência aprovados, dentro da reserva de vaga definida no Anexo I 
deste Edital, serão convocados, por meio de edital específico, em data a ser posteriormente 
divulgada, para se apresentar perante à Junta Médica ou à Clínica Médica definida/ credenciada 
pelo Município de Guanambi. 
3.8. Caberá à Junta Médica ou à Clínica Médica definida/ credenciada pelo Município decidir 
sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, bem como sobre a compatibilidade ou 
não da deficiência com as atribuições do cargo a ser ocupado, de modo que o desempenho da 
atividade exercida não venha agravar ou comprometer a saúde desses candidatos, sendo lícito ao 
Poder Executivo Municipal programar a realização de quaisquer outros procedimentos prévios, se 
os especialistas assim o requerer, para a elaboração de seu laudo. 
3.9. Compete à Junta Médica ou à Clínica Médica definida/ credenciada pelo Município, além da 
emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência do candidato, se este deve ou não usufruir do 
benefício previsto no item 3.1, concorrendo à totalidade das vagas. 
3.10. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em 
caso de decisão denegatória, junto à Prefeitura Municipal de Guanambi, em até dois dias úteis 
subsequentes à divulgação do resultado. 
3.11. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito 
das vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 
3.12. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, nota de corte, data, horário, 
duração e local de realização das provas. 
3.13. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial no dia do Concurso Público 
deverá especificá-la no Formulário de inscrição on-line e seguir as orientações do item 1.4 e seus 
subitens. 
3.14. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 3.12, 
implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
3.15. A realização das provas por esses candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 
3.16. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente e tiver cumprido as exigências 
contidas no item 3.5 e seus subitens, se aprovado no Concurso Público, além de figurar na lista 
geral de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a respectiva ordem 
de classificação. 
3.16.1. Após a avaliação dos especialistas será divulgada nova listagem de classificação 
contendo os nomes dos candidatos com deficiência que foram considerados aptos ao exercício da 
função escolhida no concurso. 
3.16.2. Caso a condição do candidato não seja enquadrada, pela junta de especialistas, nas 
possibilidades constantes no item 3.2, o candidato perderá o direito de concorrer à reserva de 
vagas e constará apenas na listagem geral de classificação. 
3.16.3. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta de especialistas como 
incompatível com o cargo para o qual se inscreveu, o candidato será eliminado do concurso. 
3.16.4. Na ocorrência de desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, essa vaga 
será preenchida por outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação na 
listagem especial. 
 



3.17. Caso não haja candidato com deficiência aprovado para o cargo, a vaga será considerada 
de ampla concorrência. 
3.18. Detectada a falsidade da declaração a que se refere o item 3.4 será o candidato eliminado 
do Concurso Público e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
serviço público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS 
4.1. Nos termos da Lei Municipal nº 1.428, de 12 de abril de 2022, ficam reservadas aos 
candidatos negros 30% (trinta por cento) do total de vagas para cada cargo e as que vierem a ser 
criadas durante o prazo de validade deste Concurso Público. 
4.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso 
Público for igual ou superior a 03 (três). 
4.1.2. Na aplicação do percentual de 30% (trinta por cento), serão desconsideradas frações 
inferiores a 0,5 (cinco décimos) e arredondadas para maior, aquelas iguais ou superiores a esse 
valor. 
4.2. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 
4.3. Para os efeitos desta reserva de vagas será considerado negro o candidato que assim se 
declare no momento da inscrição e que se enquadra como preto ou pardo, conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
4.4. A declaração por meio eletrônico, no ato da inscrição pela Internet, será imprescindível e terá, 
para todos os efeitos, força de documento escrito e assinado pelo candidato, ou seja, a sua 
ausência no ato da inscrição pela Internet tornará a inscrição nula para a reserva de cota. Neste 
caso, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
4.5. Caso seja necessário, o candidato que se declarar negro e optar por concorrer à reserva de 
vaga, até o momento da admissão, poderá ser submetido à entrevista individual realizada por uma 
Comissão de Verificação, designada pela Prefeitura de Guanambi, específica para comprovação 
desta condição, a fim de verificar se o candidato se enquadra no disposto no item 4.3. 
4.5.1. A Comissão de Verificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da 
condição declarada pelo candidato. 
4.5.2. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do 
procedimento de verificação. 
4.5.3. No caso do não enquadramento como negro, o candidato passará a figurar apenas na 
listagem geral de candidatos. Neste caso, o candidato será informado que não consta mais da 
listagem reservada a candidatos negros. 
4.6. A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas 
no edital do Concurso Público, caso não opte pela reserva de vagas. 
4.7. A observância do percentual de vagas reservadas aos candidatos negros dar-se-á durante 
todo o período de validade do Concurso Público. 
4.7.1. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
4.7.2. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado na listagem especial. 
4.7.3. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros aprovados para ocupar 
as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 
4.8. Detectada a falsidade da declaração de que trata o item 4.3 será o candidato eliminado do 
Concurso Público e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
4.9. O acesso dos candidatos à reserva de vagas obedecerá ao pressuposto do procedimento 
único de seleção, participando em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
tange ao horário e ao local de aplicação das provas, aos conteúdos das disciplinas, à correção 
das provas, aos critérios de aprovação, à avaliação médica, à nota mínima exigida para os demais 
candidatos e todas as demais normas de regência do Concurso Público. 
4.10. O candidato que no ato da inscrição declarar-se negro, se aprovado no Concurso Público, 
figurará em lista específica e na listagem de classificação geral dos candidatos. 



5. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
5.1. As inscrições serão realizadas no período de 01/06/23 a 18/07/23, exclusivamente pela 
Internet, no site www.ibam-concursos.org.br. 
5.1.1. Os valores das inscrições são os dispostos na tabela a seguir e serão depositados em conta 
específica do Município de Guanambi/ BA: 

CARGOS/ ESCOLARIDADES VALORES DE INSCRIÇÃO 

Enfermeiro R$ 125,00 – cento e vinte e cinco reais 
Agente de Trânsito e Técnico em Enfermagem R$ 95,00 – noventa e cinco reais 

5.1.2. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, 
localizar o link do Concurso Público do Município de Guanambi/BA - Ed. 01/2023 e clicar na 
opção Cargos disponíveis e escolher o cargo para o qual deseja realizar a inscrição. Logo em 
seguida, o candidato deverá preencher o Formulário de inscrição, e antes de confirmar a 
inscrição, conferir todos os dados digitados no formulário. 
5.2. O candidato deverá consultar o site www.ibam-concursos.org.br onde terá acesso a todos os 
documentos e procedimentos necessários à efetivação da inscrição. 
5.2.1. O site estará disponível para inscrição no período entre 0h00 do dia 01/06/23 até 23h59 do 
dia 18/07/23. 
5.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 
inscrição. O candidato deverá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico 
www.ibam-concursos.org.br na opção Área do candidato. 
5.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie, preferencialmente na rede 
bancária, ou através de Internet Banking, NÃO SENDO ACEITO PAGAMENTO EM CHEQUE, 
AGENDAMENTO BANCÁRIO, DEPÓSITO FEITO ATRAVÉS DE ENVELOPE EM TERMINAL 
ELETRÔNICO, TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA OU PIX. 
5.4.1. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Guanambi não se responsabilizam por pagamentos feitos 
em Supermercados, Correios, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro estabelecimento desse 
gênero. 
5.4.2. Caso ocorra dificuldade na impressão do boleto bancário o candidato poderá realizar alguns 
dos procedimentos a seguir: 
1) clicar no ícone de impressão; 2) clicar com o botão direito do mouse e escolher a opção 
imprimir; 3) usar a opção de imprimir do navegador através do menu de opções; 4) usar as teclas 
Ctrl P para chamar a opção de imprimir do navegador. 
5.4.3. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros ou para outros 
concursos ou processos seletivos. 
5.5. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser efetivado, impreterivelmente, até as 21h00 do 
dia 19/07/23, caso contrário não será considerado. 
5.5.1. Não serão consideradas válidas as inscrições cujo pagamento seja realizado após as 
21h00 do dia 19/07/23. 
5.5.2. Quando o último dia de pagamento coincidir com algum feriado municipal ou ponto 
facultativo, o pagamento do boleto deverá ser efetuado até o dia útil que anteceda o feriado ou 
ponto facultativo. 
5.5.3. O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por pagamento realizado por meio de 
intermediadores de pagamento, como por exemplo: Bcash, MercadoPago, Moip, Pagseguro, 
Paypal, PicPay, RecargaPay entre outros. Nessas situações, a compensação do boleto deverá 
ocorrer impreterivelmente até o dia 19/07/23. 
5.6. O candidato inscrito pela Internet responsabilizar-se-á pela informação dos dados 
cadastrados no ato de inscrição, sob as penas de lei. 
5.7. O candidato inscrito pela Internet deverá retirar o cartão de confirmação, contendo as 
informações sobre o local de realização da prova, no endereço eletrônico www.ibam-
concursos.org.br na opção Área do candidato. 
5.7.1. O cartão de confirmação de inscrição não será enviado via postal. Quando o cartão de 
confirmação estiver disponível haverá um aviso de "cartão disponível" na página principal de 
concursos do IBAM e caberá ao candidato sua impressão. 
5.7.2. Ao gerar o cartão de confirmação de inscrição o candidato deverá verificar se a data e o 
horário da prova estão em conformidade com o item 6.2.1 do Edital. Caso haja alguma 
divergência o candidato deverá entrar em contato com o IBAM. 



5.8. O descumprimento de qualquer das instruções para inscrição via Internet implicará 
cancelamento da inscrição. 
5.9. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e confirmação dos dados de 
inscrição, bem como a responsabilidade por qualquer erro ou omissão no preenchimento 
do formulário de inscrição, razão pela qual deve ser atentamente conferida antes do envio. 
5.10. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação do site www.ibam-concursos.org.br nos últimos dias de inscrição. 
5.11. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura Municipal de 
Guanambi não se responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por 
falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de 
dados, salvo quando o motivo da falha for comprovadamente de responsabilidade das entidades 
organizadoras do Concurso Público.  
5.12. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 
5.13. Após o pagamento do valor de inscrição não será permitida alteração de cargo. 
5.14. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de anulação e 
cancelamento do Concurso Público, descabendo qualquer outra hipótese de devolução, inclusive 
inscrições que não foram homologadas. 
5.14.1. Na impossibilidade de comparecimento dos candidatos ou de suspensão ou cancelamento 
do Concurso Público por motivo de força maior (como por exemplo: ocorrência de fenômenos 
naturais, surtos endêmicos, guerras, revoluções ou outros fatos externos independentes da 
vontade humana) o valor pago a título de inscrição não será devolvido. 
5.15. Informações complementares sobre inscrição via Internet estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.ibam-concursos.org.br. 
5.15.1. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade 
de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como 
aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em 
vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 
atinentes ao Concurso Público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando 
cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas 
na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
5.16. O candidato deverá verificar, a partir do dia 21/07/23 após as 14h00, no site www.ibam-
concursos.org.br, na opção Documentação do concurso, se sua inscrição foi deferida, não 
cabendo aos organizadores qualquer responsabilidade pela não conferência. 
5.16.1. O candidato que não tiver sua inscrição deferida deverá recorrer na forma do item 8 do 
presente Edital. 
5.17. O atendimento ao candidato será feito pelo email concurso@ibam.org.br ou pelos telefones 
(21) 2142-9715/ 2142-9728/ 2142-9771 nos horários de 08h30 às 12h30 e 13h30 às 17h30, de 
segunda à sexta-feira - exceto feriados. 
5.17.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br e 
no link “Área do candidato” digitar as informações solicitadas. Para tanto é necessário que o 
candidato cadastre seus dados corretamente, em especial o email para fins de recuperação de 
senha. 
 
5.18. Isenção 
5.18.1. De acordo com a Lei Municipal nº 1.426, de 12 de abril de 2022 e a Lei Municipal nº 1.485, 
de 19 de setembro de 2022, são isentos de pagamento do valor de inscrição os candidatos: 
I) membros de família de baixa renda, considerada como a unidade nuclear composta por um ou 
mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento 
ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos os moradores em um 
mesmo domicílio, com renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo nacional; 
II) que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) de que 
trata o Decreto Federal nº 11.016 de 29 de março de 2022, cuja renda familiar mensal per capita 
seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; 
III) doadores regulares de medula óssea e sangue em entidades reconhecidas pelo Ministério da 
Saúde; 
IV) com deficiência, considerados por Lei. 



5.18.2. O candidato economicamente hipossuficiente deverá comprovar sua inscrição no 
Ministério da Cidadania - Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, 
até a data de publicação do edital do Concurso Público ou apresentar declaração emitida pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, assinada, carimbada e datada até o último dia de 
isenção, comprovando ser membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que 
possua renda per capita de até meio salário-mínimo. 
5.18.2.1. O candidato que requerer a isenção pelo CadÚnico deverá informar, no formulário 
constante do Anexo IV, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente 
informados ao Órgão de Assistência Social de seu Município responsável pelo cadastramento de 
famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou que tenham sido 
alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização 
do banco de dados do CadÚnico a nível nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o 
candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto ao IBAM através do 
sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de sala no dia de realização das provas. 
5.18.3. Para ter direito a isenção como doador de medula, o candidato terá que comprovar que 
está cadastrado no REDOME – Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea. O registro de 
cadastramento deverá ser anterior à data de publicação deste edital. 
5.18.3.1. Serão considerados como comprovantes a Carteira de Doador ou o Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido para Cadastro no REDOME. 
5.18.4. Para ter direito a isenção como doador de sangue regular, o candidato deverá apresentar 
no ato da inscrição os comprovantes de no mínimo duas doações de sangue realizadas dentro do 
período de 12 (doze) meses, que antecedem a data de publicação deste edital. 
5.18.4.1. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada por meio da 
apresentação de documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser anexada ao 
requerimento de isenção, informando o número de doações e datas. 
5.18.4.2. Considera-se, para obtenção do benefício, somente a doação de sangue promovida a 
órgão oficial, ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município. 
5.18.5. Para comprovação da condição de pessoa com deficiência será necessário a 
apresentação dos seguintes documentos: 
I- cópia da Carteira de Identidade; 
II- laudo médico, original ou cópia autenticada em cartório, fornecido por profissional cadastrado 
no respectivo Conselho, esclarecendo a espécie e grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, carimbado e assinado pelo médico, com o registro no Conselho Regional de Medicina, 
devendo ter sido expedido no ano de realização do concurso. 
5.18.5.1. Considera-se pessoa com deficiência aquele indivíduo que tenha suas faculdades 
físicas, mentais ou sensoriais comprometidas, total ou parcialmente, por forma hereditária 
congênita ou adquirida, impedindo o seu desenvolvimento integral. 
5.19. Para as inscrições amparadas pelos itens anteriores, os candidatos deverão proceder da 
seguinte forma:  
a) solicitar isenção no período de 01 a 07 de junho de 2023, realizando o pré-cadastramento de 
seus dados pessoais, pela Internet, no site www.ibam-concursos.org.br, acessando a opção 
Cargos disponíveis no link do Concurso Público do Município de Guanambi/BA - Ed. 01/2023 
e escolher o cargo para o qual deseja pleitear isenção. Logo em seguida, o candidato deverá 
preencher o Formulário de Inscrição, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados 
digitados no formulário.  
b) gerar e imprimir o Boleto Bancário, contendo os dados pessoais do candidato, código do cargo 
escolhido e o número da inscrição no Concurso Público; 
c) preencher e assinar o formulário para solicitação de isenção, de acordo com a situação que se 
enquadre, constante do Anexo IV, e apresentar a documentação exigida. O formulário estará 
disponível em word no site www.ibam-concursos.org.br na Área Documentação do concurso. 
5.20. O candidato deverá enviar, por meio de carta simples com AR ou Sedex com AR, os 
documentos mencionados acima (boleto bancário, Anexo IV e cópias dos documentos) para o 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. O envelope deverá ser preenchido da 
forma apresentada nos quadros a seguir: 
REMETENTE 
Nome completo do candidato: .................................. 



Número da inscrição: .............  Cargo: ........................................................... 
Endereço completo - CEP 
 
DESTINATÁRIO 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM 
Concurso Público do Município de Guanambi/BA - Ed. 01/2023 
PEDIDO DE ISENÇÃO 
Rua Buenos Aires, nº 19 - Centro, Rio de Janeiro/ RJ     CEP: 20070-021 
5.20.1. A tempestividade da apresentação da documentação enviada via postal será comprovada 
através da sua data de postagem. 
5.20.2. O IBAM não se responsabilizará pela documentação que for devolvida, não entregue, 
perdida, roubada ou extraviada. 
5.20.3. O candidato só poderá solicitar uma isenção por turno de prova (Manhã e Tarde). 
Caso o candidato solicite duas isenções no mesmo turno, será considerada a última inscrição 
realizada por turno de prova.  
5.20.4. A documentação apresentada é individual, sendo vedada a entrega de documentos de mais 
de um candidato em um mesmo envelope. 
5.20.5. A documentação que for apresentada em desacordo com as regras do Edital não será 
analisada. 
5.20.6. Os documentos constantes dos envelopes apresentados em desconformidade com as 
especificações estabelecidas no item 5.20 não serão objeto de avaliação e considerados, para 
todos os fins, como não entregues no prazo hábil. 
5.20.7. Os gastos com as cópias dos documentos solicitados serão por conta do candidato. 
5.21. O Município de Guanambi se reserva o direito de confirmar, em qualquer época, as 
informações e documentos apresentados, indeferindo as inscrições cujos documentos não sejam 
comprovadamente válidos. 
5.22. Na ocorrência de falsidade de declaração, serão adotadas medidas legais contra os infratores, 
inclusive as de natureza criminal, sendo o mesmo excluído do Concurso Público, garantido o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 
5.22.1. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa 
com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 
I - cancelamento da inscrição e exclusão do Concurso Público, se a falsidade for constatada antes da 
homologação de seu resultado; 
II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 
antes da nomeação para o cargo; 
III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 
5.23. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o pagamento do boleto 
bancário terá sua isenção cancelada. 
5.24. Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações 
prestadas. 
5.25. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma 
informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática 
do processo de isenção, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.26. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção do valor de 
inscrição, durante o período estipulado no item 5.19, não garante ao interessado a isenção de 
pagamento, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM. 
5.27. A análise dos pedidos de isenção das inscrições e o deferimento ou não destas são de 
competência do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, que consultará os 
órgãos responsáveis para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
5.28. O resultado da análise da documentação apresentada na inscrição do candidato 
contemplado será dado a conhecer através dos sites do IBAM e da Prefeitura Municipal de 
Guanambi, cabendo exclusivamente ao candidato a responsabilidade de conferir, no dia 05/07/23, 
se teve seu pedido de isenção do valor de inscrição deferido. 
5.29. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de inscrição feita de forma presencial 
nas sedes da Prefeitura e do IBAM ou via email ou similar. 
5.30. É assegurado recurso em caso de decisão denegatória do pedido de isenção nos 2 (dois) 



dias úteis subsequentes à divulgação da referida decisão, na forma do item 8. 
5.31. O candidato que recorrer contra isenção negada deverá obrigatoriamente informar o código 
de postagem – AR. 
5.32. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição deferida estarão, automaticamente, inscritos no 
Concurso Público, para o cargo informado no formulário de inscrição. 
5.33. O candidato que tiver a sua pré-inscrição indeferida poderá participar do Concurso 
Público, desde que efetue o pagamento do boleto bancário da inscrição já realizada, até as 21h00 
do dia 19/07/23. 
5.34. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição indeferida e que não efetuarem o pagamento do 
boleto bancário, estarão automaticamente excluídos do mesmo. 
 
6. PROCESSO DE SELEÇÃO 
6.1. Provas Objetivas para todos os cargos (1ª etapa) 
6.1.1. As provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório se constituirão de questões 
objetivas de múltipla escolha, conforme descrito no Anexo II deste Edital. 
6.1.2. Cada questão apresentará 04 (quatro) opções de respostas (A, B, C e D). 
6.1.3. O valor de cada prova objetiva é o constante do Anexo II deste Edital. 
6.1.4. O candidato receberá um caderno de questões e um único cartão de respostas que não 
poderá ser rasurado, amassado ou manchado. 
6.1.5. O candidato deverá seguir atentamente as recomendações contidas na contracapa de seu 
caderno de questões e no seu cartão de respostas. 
6.1.6. Antes de iniciar as provas objetivas, o candidato deverá transcrever no espaço indicado no 
seu cartão de respostas a frase que se encontra na contracapa do caderno da prova objetiva. 
6.1.7. Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão-resposta, 
não cabendo aos organizadores eventuais erros ou omissões no preenchimento de todos os 
campos do cartão (assinatura, frase e respostas). 
6.1.8. Nas provas objetivas eliminatórias e classificatórias, serão considerados habilitados os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 
6.1.9. O conteúdo das questões variará de acordo com o nível de escolaridade exigido para o 
preenchimento do cargo ao qual o candidato concorrer. 
6.1.10. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
6.2.  Aplicação das Provas Objetivas (1ª etapa) 
6.2.1. As provas objetivas estão previstas para as datas e os horários estabelecidos a seguir: 
Cargo: Enfermeiro 
Data: 20 de agosto de 2023 
Abertura do portão: 8h00 
Fechamento do portão: 9h00 
Início das provas: 9h05 
Duração das provas: 3h30min 

 
Cargos: Agente de Trânsito e Técnico em Enfermagem 
Data: 20 de agosto de 2023 
Abertura do portão: 14h30 
Fechamento do portão: 15h30 
Início das provas: 15h35 
Duração das provas: 3 horas 

6.2.1.1. O CANDIDATO PODERÁ SE INSCREVER PARA MAIS DE UM CARGO, DESDE QUE 
AS PROVAS OCORRAM EM HORÁRIOS DIFERENTES (MANHÃ E TARDE). 
6.2.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados, existentes 
e reservados, o IBAM e a Prefeitura de Guanambi, reservam-se o direito de remanejar a data e o 
horário de prova. 
6.2.2. O local de realização das provas, além de ser divulgado nos sites do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br) e da Prefeitura (www.guanambi.ba.gov.br), constará do cartão de confirmação 
de inscrição disponível no site de concursos do IBAM na opção Área do candidato. 
6.2.2.1. De forma complementar, será disponibilizada lista nominal nos sites do IBAM e da 
Prefeitura Municipal de Guanambi. 



6.2.2.2. O cartão de confirmação contendo as informações sobre o local de realização das provas 
será disponibilizado em até 5 (cinco) dias úteis antes da data de sua realização. 
6.2.2.3. Ao gerar o cartão de confirmação de inscrição o candidato deverá verificar se a data e o 
horário da prova estão em conformidade com o item 6.2.1 do Edital. Caso haja alguma 
divergência o candidato deverá entrar em contato com o IBAM. 
6.2.2.4. O cartão de confirmação de inscrição não será enviado por via postal. 
6.2.3. As provas serão realizadas preferencialmente na cidade de Guanambi (sede e distritos) e 
se for necessário em Municípios vizinhos, nos locais especificados pela organização do 
Concurso Público. 
6.2.3.1. A organizadora do concurso poderá utilizar outras cidades para aplicação das provas. 
6.2.3.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Guanambi não assumirão qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte, à alimentação e ao alojamento dos candidatos. 
6.2.4. O candidato que chegar após o horário estabelecido no subitem 6.2.1. não poderá ingressar 
no local de prova, ficando, automaticamente, excluído do certame. 
6.2.5. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de prova com 
antecedência de uma hora do horário previsto para o fechamento dos portões. 
6.2.6. O candidato deverá comparecer aos locais de prova munido do documento original de 
identidade, sempre oficial e com fotografia, e de 2 (duas) canetas esferográficas de tinta azul ou preta. 
6.2.6.1. O cartão de confirmação de inscrição é um documento de caráter informativo, 
motivo pelo qual a sua apresentação não é obrigatória, no dia de realização das provas. 
6.2.7. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 
Profissional expedida por Órgão ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Certificado de Reservista; Carteira de Motorista com foto ou Passaporte. 
6.2.7.1. Os documentos especificados no item anterior deverão estar dentro do prazo de validade. 
6.2.7.2. Não serão aceitos como documento de identidade: Certidões de Nascimento e de 
Casamento; Títulos eleitorais; Carteiras de Motorista (modelo sem foto); Carteiras de Estudante; 
Carteiras Funcionais sem valor de identidade; Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados; Cópias autenticadas de quaisquer documentos. 
6.2.7.3. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato (foto e assinatura). 
6.2.7.4. A não apresentação do Documento de Identidade oficial com foto, no dia do 
Concurso Público, impede que o candidato faça a prova. 
6.2.8. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade 
relacionados no subitem 6.2.7, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da prova, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinatura e de impressão digital em 
formulário próprio. 
6.2.9. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
6.2.10. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 
manter desligado qualquer aparelho ou equipamento eletrônico que esteja sob sua posse, 
incluindo os sinais de alarme e os modos vibração e silencioso. O uso de quaisquer 
funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, 
receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, 
palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, relógio digital, qualquer equipamento que 
possibilite comunicação externa, incorrerá na exclusão do candidato do certame, mesmo que o 
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM, com 
recolhimento da prova e posterior retirada do candidato do local de prova, mediante registro da 
ocorrência em ata própria. 
6.2.10.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída 
do candidato do local de realização das provas.  
6.2.10.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador ou alarme caso sejam ativados. 
6.2.10.3. Recomenda-se ao candidato não levar nenhum dos objetos mencionados nos itens 
anteriores. Caso ocorra alguma irregularidade será de responsabilidade do candidato. 
6.2.11. Será proibido ao candidato entrar ou permanecer no local de prova portando arma(s) de 
fogo, mesmo que possua o respectivo porte. 



6.2.12. Será vedado ao candidato o uso de óculos escuros, protetores auriculares ou quaisquer 
acessórios de cobertura para cabeça, tais como: chapéu, boné, boina, gorro entre outros. O 
candidato que necessitar usar um dos itens citados deverá ter laudo com justificativa médica e 
o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação do local. 
6.2.13. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 
6.2.13.1. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 
durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marcapasso, 
pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverão comunicar previamente à Organização 
do Concurso Público - durante o período de inscrição - através de comunicação formal via postal. 
Estes candidatos deverão ainda comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos 
que comprovem o uso de equipamentos. 
6.2.14. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após uma hora do início da 
mesma, podendo levar o caderno de provas objetivas. 
6.2.15. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos. 
6.2.16. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
6.2.17. A organização do Concurso Público não se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos, equipamentos eletrônicos e/ou documentos ocorridos durante a realização das provas, 
nem por danos neles causados. 
6.2.18. O candidato ao terminar sua prova deverá retirar-se imediatamente do local, não podendo 
permanecer em suas dependências, tampouco utilizar os banheiros. 
6.2.19. A Comissão de Concurso Público em conjunto com o IBAM poderá, justificadamente, 
alterar, antes da realização do presente Concurso, as normas previstas neste edital, desde que 
com a finalidade de preservar o bom andamento do certame. 
6.2.20. Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão divulgados no dia 21 de 
agosto de 2023 nos sites do IBAM (www.ibam-concursos.org.br) e da Prefeitura Municipal de 
Guanambi (www.guanambi.ba.gov.br) e posteriormente no Diário Oficial do Município. 
 
6.3. Títulos para o cargo de Enfermeiro (2ª etapa) 
6.3.1. Serão atribuídos pontos aos títulos apresentados pelos candidatos ao cargo de Enfermeiro 
que tenham sido aprovados e classificados nas provas objetivas até 05 (cinco) vezes o número de 
vagas por segmento (ampla concorrência, pessoa com deficiência e candidato negro), mais os 
empatados na última nota considerada para este fim. 
6.3.1.1. A contagem dos pontos referida no item anterior obedecerá aos critérios a seguir: 
 Curso de Especialização em Pós-Graduação com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) 

horas/aula cada, desde que guarde relação direta com as atribuições do cargo para o qual o 
candidato prestará prova e não seja requisito para provimento do cargo, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e/ou 
histórico escolar: 01 (um) ponto, podendo apresentar até 02 (dois) certificados; 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que guarde relação direta 
com o cargo para o qual o candidato prestará prova, mediante apresentação de cópia 
autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e Título de Mestre: 03 (três) 
pontos, podendo apresentar 01 (um) certificado;  

 Doutorado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que guarde relação direta 
com as atribuições do cargo para o qual o candidato prestará prova, mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e Título de Doutor: 05 
(cinco) pontos, podendo apresentar 01 (um) certificado. 

6.3.1.2. A carga horária dos títulos não é cumulativa. 
6.3.1.3. O Curso Superior em Enfermagem não será considerado para fins de titulação. 
6.3.1.4. Serão aceitas também Certidões de Conclusão de Curso e/ou Declarações de Conclusão 
de Curso, autenticadas em cartório, expedidas por instituição oficial e reconhecida pelo MEC, 
atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, ou do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do 
extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Caso seja identificada a existência de alguma 
pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, a certidão/declaração não será válida.  
6.3.2. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento 
estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 



estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação e for reconhecido por instituição brasileira credenciada. 
6.3.3. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas, 
dentro das proporções definidas no item 6.3.1. 
6.3.4. A pontuação máxima na prova de títulos é de 10 (dez) pontos. 
6.3.5. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 
6.3.6. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, 
exceto os casos de autenticação digital por meio de código de verificação e a situação prevista no 
art. 3º da Lei nº 13.726/2018. 
6.3.7. As notas atribuídas aos títulos serão adicionadas à nota final, exclusivamente para efeitos 
de classificação, não como critério de desempate. 
6.3.8. Não serão avaliados os títulos enviados pelos candidatos que não estejam contemplados 
nas proporções definidas no item 6.3.1. 
6.3.9. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será 
excluído do Concurso Público. 
 
6.3.10. Apresentação dos Títulos 
6.3.10.1. Os candidatos contemplados pelo item 6.3.1 deste edital deverão enviar seus títulos 
autenticados, no período de 20 a 22 de setembro de 2023, para o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM, por meio de carta simples com AR ou Sedex com AR. O 
envelope deverá ser preenchido da forma apresentada nos quadros abaixo: 
REMETENTE 
Nome completo do candidato: .................................. 
Número da inscrição: .............  Cargo: ............. 
Endereço completo – CEP 
 
DESTINATÁRIO 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM 
Concurso Público do Município de Guanambi/ BA – Ed. 01/2023 
PROVA DE TÍTULOS 
Rua Buenos Aires, nº 19 – Centro, Rio de Janeiro/ RJ     CEP: 20070-021 
6.3.10.2. O candidato deverá também preencher, assinar e colocar dentro do envelope o modelo 
de formulário para entrega dos títulos, constante do Anexo IV deste Edital, disponível em doc no 
site www.ibam-concursos.org.br na Área Documentação do concurso.  
6.3.10.3. A tempestividade da apresentação da documentação enviada via postal será 
comprovada através da sua data de postagem. 
6.3.10.4. A análise da prova de títulos é de responsabilidade do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM. 
6.3.10.5. O candidato que recorrer da pontuação recebida na prova de títulos deverá 
obrigatoriamente fornecer o número da Carta com AR ou Sedex com AR recebido pelos Correios. 
6.3.10.6. Os documentos constantes dos envelopes apresentados em desconformidade com as 
especificações estabelecidas no item 6.3.10.1. não serão objeto de avaliação e considerados, 
para todos os fins, como não entregues no prazo hábil. 
6.3.10.7. As cópias dos títulos enviados não serão devolvidas ao candidato. 
 
7. CONTAGEM DE PONTOS 
a) para o cargo de Enfermeiro: 
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada 
uma das provas objetivas, sendo adicionada a esse total a nota obtida com títulos. 
b) para os cargos de Agente de Trânsito e Técnico em Enfermagem: 
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada 
uma das provas objetivas. 
 
8. RECURSOS E REVISÕES 
8.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso Público poderá 



interpor recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 
a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 
8h00 às 18h00. 
b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do candidato com número do 
CPF e a data de nascimento, preencher os campos do formulário virtual e clicar na opção Abrir 
recurso. Assim que aparecer na tela a mensagem “Pedido de recurso criado com sucesso”, 
será disponibilizado o número do recurso para acompanhamento. Em caso de recurso contra 
gabarito deverá ser um formulário virtual por questão recorrida. É vedado recorrer para 
mais de uma questão no mesmo formulário. 
c) conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de 
recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. 
d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato 
na opção Área do candidato - RECURSOS. 
e) o IBAM e a Prefeitura de Guanambi não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta 
de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo 
da falha for comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso 
Público. 
f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do 
candidato e no email cadastrado na área de RECURSOS, não cabendo ao IBAM qualquer 
responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora do prazo estabelecido na letra a do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro 
meio que não seja o especificado no item 8 do Edital e seus desdobramentos. 
8.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou item de questão, a pontuação 
correspondente será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa inicialmente dada 
como certa no gabarito preliminar, independentemente de terem recorrido. 
8.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, 
publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 
8.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
a) em desacordo com as especificações contidas no item 8 e seus desdobramentos; 
b) fora do prazo estabelecido; 
c) fora da fase estabelecida; 
d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 
e) com formulário de recurso virtual sem preenchimento ou sem fundamentação; 
f) com mais de uma questão por formulário, no caso de recurso contra gabarito; 
g) com solicitação referente a outro candidato; 
h) contra terceiros; 
i) em coletivo; 
j) com teor que desrespeite a Banca Examinadora. 
8.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br) e da Prefeitura (www.guanambi.ba.gov.br). 
8.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 
 
9. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
9.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao processo de seleção descrito no 
item 6 do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 
9.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação nas provas objetivas, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios para o desempate dos candidatos: 
a) para o cargo de Enfermeiro. 
1o) tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme artigo 27, parágrafo único, da  Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
2o) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
3o) maior número de pontos na prova de Português; 
4o) maior número de pontos na prova de Legislação do SUS;  
5o) maior idade. 



b) para os cargos de Agente de Trânsito e Técnico em Enfermagem.  
1o) tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme artigo 27, parágrafo único, da  Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
2o) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
3o) maior número de pontos na prova de Português; 
4o) maior número de pontos na prova de Legislação do SUS ou Informática e Raciocínio Lógico, 
de acordo com a estruturação das provas constante no Anexo II deste Edital;  
5o) maior idade. 
9.3. Apurada a classificação, esta será publicada como resultado final do Concurso Público, em 
ordem decrescente dos pontos, em três listas: uma geral, contendo todos os candidatos 
aprovados e duas especiais, para os candidatos com deficiência e negros.  
9.3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência 
e/ou negros, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 
9.4. O resultado final do Concurso Público será divulgado nos sites www.ibam-concursos.org.br e 
www.guanambi.ba.gov.br e posteriormente no Diário Oficial do Município. 
9.5. Os candidatos aprovados, em todas as fases do certame, passarão a constituir um cadastro 
de reserva pelo período de validade do Concurso, cabendo-lhes a responsabilidade de manter 
atualizado seu endereço para fins de convocação, sob pena de serem considerados desistentes, 
junto à Secretaria Municipal de Administração de Guanambi. 
9.6. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
Concurso Público, valendo para esse fim, a classificação divulgada nos sites www.ibam-
concursos.org.br e www.guanambi.ba.gov.br. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 
10.2. A homologação do Concurso Público será feita por ato do Prefeito de Guanambi, mediante a 
apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 
10.3. O Concurso Público terá validade de até 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de 
sua homologação, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, por ato do Prefeito de 
Guanambi. 
10.4. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público, inclusive os deficientes, 
serão convocados, de acordo com a ordem de classificação por cargo, para realização dos 
exames médicos e para a comprovação dos requisitos básicos para investidura no cargo público, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Município e de correspondência emitida pela 
Prefeitura. 
10.4.1. De forma complementar, a convocação será realizada também através de Edital que será 
publicado no site da Prefeitura Municipal de Guanambi www.guanambi.ba.gov.br e no Diário 
Oficial do Município.  
10.4.2. Os candidatos convocados deverão observar o prazo fixado na convocação para 
apresentação da documentação exigida, comprovando os requisitos exigidos nos itens 2.1 a 2.12 
deste Edital, sem dilação de prazo ou final de fila, caso contrário estarão automaticamente 
excluídos do certame. 
10.4.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do Edital de 
Convocação no site  www.guanambi.ba.gov.br e no Diário Oficial do Município. 
10.4.4. Os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 
- Título de Eleitor (cópia e original); 
- Carteira de Identidade (cópia e original); 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia e original); 
- CPF com comprovante de Situação Cadastral emitido pela Receita Federal; 
- Cartão PIS/PASEP para os já inscritos (cópia e original); 
- Certidão de nascimento e/ou casamento (cópia e original); 
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos (cópia e original); 
- Quitação com as obrigações militares, somente para homens (cópia e original); 
- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original); 
- Comprovante de residência atualizado (cópia e original); 
- Declaração de bens e/ou Declaração de IRPF (cópia e original); 
- Declaração de que exerce, ou não, outro emprego ou função pública nos âmbitos federal, 
estadual e/ou municipal; 



- 1 foto 3x4 recente; 
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original); 
- Certidão de antecedentes criminais; 
- Atestado Médico Admissional (original); 
- Laudo Médico no caso de candidato com deficiência (cópia). 
10.4.4.1. É facultado ao Município de Guanambi exigir dos candidatos, no ato da convocação, 
outros documentos além dos acima relacionados, se julgar necessário. 
10.4.5. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Concurso Público os 
candidatos que não apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo para o qual 
se inscreveram. 
10.4.5.1. Os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes exames: 
a) Hemograma Completo; 
b) Eletrocardiograma em repouso (com laudo cardiológico); 
c) Plaquetas; 
d) Velocidade de Hemossedimentação (VHS); 
e) Creatinina; 
f) Glicemia de jejum; 
g) Gama Glutamil Transferase (GAMA GT); 
h) Tempo de Tromboplastina Total e Parcial Ativado (TTPA); 
i) EAS; 
j) Raios X de Tórax com laudo; 
k) Laudo Médico no caso de candidato com deficiência.  
10.4.5.1.1. Os exames de sangue e urina deverão ser realizados com até 10 (dez) dias de 
antecedência do Exame de Saúde e o exame de Raios X com até 30 (trinta) dias de antecedência. 
10.4.5.2. Caso a Junta Médica ou a Clínica Médica definida/ credenciada pelo Município entenda 
haver necessidade de exames complementares, os mesmos serão solicitados no momento da 
Avaliação Médica, concedendo prazo específico para entrega. 
10.4.5.3. Na hipótese de necessidade dos exames complementares, ficará o candidato obrigado a 
cumprir o prazo que for estabelecido para a entrega dos respectivos resultados, sob pena de ser 
eliminado do Concurso Público. 
10.4.5.4. Todos os exames serão as expensas dos candidatos (laboratoriais, clínicos e 
complementares). 
10.5. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão 
automaticamente eliminados do Concurso Público em qualquer de suas fases. 
10.6. Sem prejuízo das demais hipóteses de eliminação previstas neste Edital, também será 
excluído do certame o candidato que: 
a) faltar a qualquer uma das fases do concurso; 
b) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 
andamento normal do Concurso Público; 
c) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 
d) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 
e) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
f) desatender ao disposto no subitem 6.2.10, 6.2.11, 6.2.12, 6.2.14, 6.2.15 e 6.2.16; 
g) não devolver o cartão de respostas ao término da prova, antes de sair da sala; 
h) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 
10.7. O presente Concurso Público objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do Regime 
Estatutário, na forma da Lei Municipal nº 84, de 30 de abril de 1990 e atualizações. 
10.7.1. Os aprovados no Concurso Público serão submetidos às regras dispostas na legislação 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Guanambi que estiver vigorando a época da posse. 
10.8. A inscrição do candidato implicará conhecimento do presente Edital, das leis que dispõem 
sobre o Estatuto dos Servidores, o Plano de Cargos e salários dos Servidores do Município e a Lei 
Orgânica do Município de Guanambi, bem como o compromisso tácito de aceitar as condições do 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas. 
10.9. Não poderão inscrever-se pessoas que possuam qualquer vínculo com o IBAM, instituição 
organizadora deste Concurso Público, bem como seus ascendentes, descendentes ou colaterais 
até o terceiro grau. 
10.10. Os membros da Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Guanambi não 



poderão, em hipótese alguma, concorrer às vagas do certame. 
10.11. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelos sites www.ibam-
concursos.org.br e www.guanambi.ba.gov.br, ou qualquer outro meio de divulgação definido pela 
Comissão Organizadora, a publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso Público, 
inclusive alterações que porventura ocorram durante sua realização. 
10.12. O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto ao IBAM, enquanto estiver 
participando do Concurso Público, e à Prefeitura Municipal de Guanambi, após a divulgação do 
resultado final, sendo de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não 
atualização desta informação. 
10.13. A Prefeitura Municipal de Guanambi e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não 
se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:  
a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 
10.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público competente também 
para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 
10.15. A guarda de toda a documentação relativa ao Concurso Público seguirá a legislação específica. 
10.16. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante o 
Município de Guanambi, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do 
mesmo. 
10.17. O presente Edital estará disponível nos sites do IBAM (www.ibam-concursos.org.br) e da 
Prefeitura Municipal de Guanambi (www.guanambi.ba.gov.br) e posteriormente no Diário Oficial do 
Município. 
10.18. A publicidade de todos os atos relativos ao Concurso Público será feita nos sites 
(www.ibam-concursos.org.br) e (www.guanambi.ba.gov.br), e posteriormente no Diário Oficial do 
Município. 

 
 

Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito 

 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Guanambi, 29 de maio de 2023. 
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Cód. Cargo AC PcD CN Requisitos para provimento * C.H Vencimento 
base 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
001 Enfermeiro 45 04 21 Ensino Superior completo em 

Enfermagem, cursado em 
instituição devidamente 

reconhecida pelo MEC e registro 
no Conselho de Classe. 

40h R$ 3.746,88 

TOTAL DE 
VAGAS: 70 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO/ NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
002 Agente de Trânsito 09 01 05 Ensino Médio completo, cursado 

em instituição devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

40h R$ 1.368,41 + 
Gratificação 

por 
Produtividade, 
conforme Lei 
Municipal nº 
1.551/2023 TOTAL DE 

VAGAS: 15 
003 Técnico em Enfermagem 52 04 24 Ensino Médio completo em curso 

Técnico em Enfermagem, 
cursado em instituição 

devidamente reconhecida pelo 
MEC e registro no Conselho de 

Classe. 

40h R$ 1.440,04 

TOTAL DE 
VAGAS: 80 

Legendas: 
C.H = Carga Horária 
AC = Ampla Concorrência 
PcD = Pessoa com Deficiência 
CN = Candidato Negro 
* observar os demais requisitos para investidura nos cargos públicos definidos no item 2 do Edital. 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
Enfermeiro 
Elaborar e executar programas de educação preventiva e curativa de saúde pública, individual familiar e comunitário no 
município. 
Executar tarefas diversas de enfermagem como controle de pressão venosa, monitoração de respiradores artificiais, 
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal. 
Efetuar curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situação de emergência, empregando 
técnicas usuais ou específicas para atenuar as consequências dessa situação. 
Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando consultas de admissão, 
visitas diárias e orientando-os para reduzir a sensação de insegurança e sofrimento e obter a colaboração no tratamento.  
Desenvolver estudos e previsões de pessoal e material para atender as necessidades dos serviços, elaborando escalas de 
trabalho e atribuições diárias, especificando e controlando equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para assegurar 
o desempenho adequado da área de enfermagem. 
Requisitar e controlar medicamentos, de acordo com prescrições médicas, registrando a saída no livro de controle visando evitar 
desvios bem como atender os dispositivos legais. 
Registrar as observações, tratamentos e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando no prontuário hospitalar, ficha 
de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral para documentar a evolução da doença, participar no 
controle da saúde, orientação terapêutica e a pesquisa. 
Prescrever a assistência de enfermagem bem como realizar cuidados diretos em pacientes graves e com risco de vida. Realizar 
cuidados de enfermagem de maior complexibilidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados à capacidade de 
tomar decisões. 
Participar da elaboração, execução de planos de assistência à saúde, projeto de construção e/ ou reforma de unidades de 
internação e ambulatorial, elaboração de medidas e prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos 
pacientes durante a assistência de enfermagem, prevenção e controle das doenças transmissíveis no geral e nos programas de 
vigilância epidemiológica, programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários considerados de alto risco.  
Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programa de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de 
saúde, assim como desenvolver programas para a prevenção e controle sistêmico de infecção hospitalar inclusive como 
integrante das respectivas comissões. 
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Prestar assistência de enfermagem à gestante parturiente, puérpera e ao recém-nascido, realizando acompanhamento da 
evolução do trabalho de parto sem distócia, efetuando a identificação de distócias, obstétricas e tomando a providência até a 
chegada do médico. 
Participar de programas e atividades de educação em saúde visando a melhoria da saúde do indivíduo, família e população em 
geral, programas de treinamento e aprimoramento de pessoal e saúde, educação continuada, higiene e segurança do trabalho e 
prevenção de acidentes. 
Participar na elaboração e operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diversos níveis de 
atenção à saúde, assim como no desenvolvimento de tecnologia apropriadas à assistência à saúde e em bancas examinadoras 
de matérias específicas de enfermagem nos cursos para provimento interno de cargos ou contratação de enfermeiro ou pessoal 
técnico auxiliares de enfermagem. 
Executar outras tarefas correlatas e similares às citadas acima. 
Agente de Trânsito 
Garantir o interesse coletivo dos munícipes pelo exercício do poder de polícia administrativa no âmbito do município, executando 
as atividades de orientação, fiscalização e vistoria, emitindo notificações e convites, lavrando auto de infrações, promovendo 
embargos, interdições, apreendendo materiais e equipamentos irregulares, demolindo obras irregulares ou com riscos de 
desabamento bem como, aplicando medidas administrativas de retenção e remoção; 
Garantir o cumprimento do que determina a legislação nas áreas de serviços públicos, meio ambiente, ordenamento da 
ocupação e do uso do solo e controle do trânsito e transporte, realizando blitz e operações especiais; 
Colaborar na execução de ações integradas de fiscalização com outros órgãos públicos fiscalizadores; 
Proceder as ações de vistoria, inspeção e fiscalização, no exercício de poder de polícia administrativa, lavrando notificações, 
autos de infrações e intimações, quando constatadas irregularidades, realizando embargos e interdições, apreensões, 
demolições, retenções e remoções, quando autorizadas e da forma disposta na legislação específica; 
Subsidiar as áreas de fiscalização, organizando e disponibilizando dados e informações, instruindo processos e contribuindo 
para a formulação de políticas e diretrizes de controle das diversas matérias; 
Apoiar os sistemas de controle da sua unidade de trabalho, registrando em relatórios e/ou processos todas as ações, inspeções 
e atividades praticadas;  
Contribuir para eficácia dos sistemas de custeio através do controle dos custos nas diversas etapas do seu processo de trabalho;  
Garantir o cumprimento da legislação do trânsito e transporte público, orientando e fiscalizando a circulação de veículos, 
pedestres e animais, lavrando autos de infrações e aplicando as medidas administrativas previstas em normas e legislação; 
Guiar veículos; 
Exercer a fiscalização do sistema de trânsito e transporte público, operando o sistema de sinalização, os dispositivos e 
equipamentos de controle e os estacionamentos públicos, bem como vistoriando veículos que necessitem de autorização 
especial para transitar, e em situações especiais ou de emergência, providenciando a sinalização adequada e executando as 
medidas de reorientação do trânsito e do transporte público, autuando e aplicando medidas administrativas por infrações 
ocorridas; bem como sobre obstáculos ou elementos que gerem confusão na sinalização, autuando e aplicando medidas 
administrativas por infrações ocorridas; 
Contribuir para melhoria da segurança e controle ambiental do trânsito, fiscalizando o peso, dimensão e lotação de veículos, o 
nível de emissão de poluentes e ruídos produzidos por veículos automotores ou por sua carga, autuando e aplicando medidas 
administrativas quando de infrações ocorridas, bem como dar apoio às ações específicas de órgão ambiental local;  
Exercer a fiscalização garantindo o cumprimento das normas voltadas ao exercício das permissões no sistema de transporte 
público, controlando, disciplinando e fiscalizando o cumprimento das tarifas, ônibus, táxis e transportes especiais fazendo a 
retirada e ou substituição de veículos sem condições de operação e autuando por infrações ocorridas; 
Garantir a operacionalização dos módulos de transbordo do sistema de transporte público, estações, terminais e equipamentos, 
acompanhando a sua manutenção, controlando e organizando o fluxo de usuários. 
Exercer a fiscalização garantindo o cumprimento das normas voltadas a obras e eventos que perturbem ou interfiram na 
circulação segura de veículos e pedestres; 
Executar outras tarefas correlatas e similares às citadas acima. 
Técnico em Enfermagem 
Compreender o processo saúde/doença com determinação social, reconhecendo no mercado de trabalho a estrutura 
organizacional formal e informal, a cultura e política institucional, as funções e responsabilidades de cada membro da saúde, 
enquanto prestadores de serviço ao cliente interno e externo; 
Prestar assistência de enfermagem integral ao cliente em todos os níveis de atendimento a saúde tendo como bases a 
fundamentação técnico-científica específica em Enfermagem, respeitando normas de segurança no trabalho e ambientais;  
Participar como agente de transformação nos diferentes processos de trabalho da enfermagem; 
Realizar atividades de cunho administrativo relacionado a recursos materiais, ambientais e humanos, conhecendo a dimensão 
intelectual e a operacional deste processo; 
Desenvolver competências e habilidades necessárias para a assistência de enfermagem especializada ao paciente/cliente com 
mal crônico dentro de seu âmbito de atuação; 
Fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os medicamentos apropriados; 
Aplicar injeções intramusculares, intravenosas e vacinas, segundo prescrição médica; 
Ministrar medicamentos e tratamentos ao paciente, observando os horários e as doses prescrito pelo médico responsável; 
Aplicar oxigenoterapia e nebulização; 
Verificar a temperatura, pressão arterial e pulsação dos pacientes, empregando técnicas e instrumentos apropriados; 
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Orientar pacientes em assuntos de sua competência; 
Preparar pacientes para consultas e exames; 
Efetuar a coleta de material dos pacientes para a realização de exames de laboratórios, conforme determinação médica; 
Lavar e esterilizar instrumentos médicos e odontológicos, utilizando produtos e equipamentos apropriados; 
Auxiliar médicos, odontólogos e enfermeiros no preparo do material a ser utilizado nas consultas bem como no atendimento aos 
pacientes; 
Auxiliar no controle de estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos e odontológicos, a fim de solicitar reposição, 
em tempo hábil; 
Controlar e manter atualizado banco de dados contendo informações sobre os pacientes, tratamentos e medicamentos 
ministrados e outros dados de interesse médico; 
Fazer visitas domiciliares e a escolas, segundo programação estabelecida, para atender pacientes e coletar dados de interesse 
médico; 
Participar de campanhas de vacinação; 
Manter o local de trabalho limpo e arrumado. 
Executar outras tarefas correlatas e similares às citadas acima. 
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Nível Superior Completo 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Enfermeiro. Conhecimentos Específicos 30 03 90 45 

Português 10 02 20 10 

Legislação do SUS 10 01 10 05 
 
Nível Médio Completo/ Nível Técnico Completo 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Agente de Trânsito. Conhecimentos Específicos 20 03 60 30 

Português  10 02 20 10 

Informática e Raciocínio Lógico 10 01 10 05 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Técnico em Enfermagem. Conhecimentos Específicos 20 03 60 30 

Português 10 02 20 10 

Legislação do SUS 10 01 10 05 
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 NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos do exercício da Enfermagem; Administração em Enfermagem; Código de Ética e 
Deontologia dos profissionais de Enfermagem; Sistematização da Assistência de Enfermagem; 
Políticas e Programas Nacionais do SUS (engloba programa nacional de imunizações, DST, 
hepatites e AIDS, hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes, doenças crônicas); Política 
Nacional de Segurança do Paciente; Infecções relacionadas à Assistência à Saúde; Saúde do 
trabalhador em Enfermagem; Enfermagem em Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente; 
Cuidados de Enfermagem ao recém-nato normal e de risco;  Pré-natal, parto, puerpério, aborto, 
agravos por violência sexual;  Enfermagem em Saúde do Adulto e do Idoso: Cuidados de 
Enfermagem ao indivíduo com distúrbios clínico e cirúrgicos (pré, trans e pós operatório); 
Feridas e curativos. Emergência clínica e cirúrgica e assistência de Enfermagem; Cuidado ao 
Paciente Crítico; Ações de enfermagem na prevenção e controle de infecção hospitalar; 
Biossegurança; Processo de esterilização; Legislação do SUS (Lei 8080 e 8142); 
Administração de medicamentos; Noções de Farmacologia. 
 
Português para o cargo de Enfermeiro 
1. Organização textual: interpretação dos sentidos construídos nos textos; características de 
textos descritivos, narrativos e dissertativos; discursos direto e indireto; elementos de coesão e 
coerência. 2. Aspectos semânticos e estilísticos: sentido e emprego dos vocábulos; tempos, 
modos e aspectos do verbo; uso dos pronomes; metáfora, metonímia, antítese, eufemismo, 
ironia. 3. Aspectos morfológicos: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais 
em textos; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e dos 
verbos. 4. Processos de constituição dos enunciados: coordenação, subordinação; 
concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; colocação e ordem de palavras na 
frase. 5. Sistema gráfico: ortografia; regras de acentuação; uso dos sinais de pontuação.              
6. Funções da linguagem e elementos da comunicação. 
 
Legislação do SUS para o cargo de Enfermeiro  
Sistemas de saúde. A Saúde Pública no Brasil. História das políticas de saúde no Brasil: 
retrospectiva; reforma sanitária. Sistema Único de Saúde (SUS). Fundamentos do SUS. 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Regulamento técnico da Atenção às Urgências 
(Diretrizes Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação 
Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e 
Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica 
(2011 e 2017). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Modelos de atenção à saúde. Constituição brasileira 
(art. 196 a 200). Redes de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Vigilância em Saúde. 
Promoção à saúde. Controle social da saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes 
Sociais em Saúde. Política nacional de humanização. Sistemas de informação em saúde. 
Doenças de notificação compulsória. 
 
 
 NÍVEL MÉDIO COMPLETO/ NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
 
NÚCLEOS COMUNS 
 
Português para todos os cargos de Nível Médio Completo/Nível Técnico Completo  
1. Organização textual: interpretação dos sentidos construídos nos textos; características de 
textos descritivos, narrativos e dissertativos; discursos direto e indireto; elementos de coesão e 
coerência. 2. Aspectos semânticos e estilísticos: sentido e emprego dos vocábulos; tempos, 
modos e aspectos do verbo; uso dos pronomes; metáfora, metonímia, antítese, eufemismo, 
ironia. 3. Aspectos morfológicos: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais 
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em textos; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e dos 
verbos. 4. Processos de constituição dos enunciados: coordenação, subordinação; 
concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; colocação e ordem de palavras na 
frase. 5. Sistema gráfico: ortografia; regras de acentuação; uso dos sinais de pontuação; aspas 
e outros recursos. 6. Funções da linguagem e elementos da comunicação. 
 
Informática para o cargo de Agente de Trânsito 
1. MS Office 2016/2019/2021 BR 32/64 bits (Word, Excel, Powerpoint, Access) – conceitos, 
características, ícones, atalhos de teclado, uso do software e emprego dos recursos. 2. Internet 
e Web. Conceitos, características, sites de pesquisa, browsers Edge, Firefox Mozilla e Google 
Chrome nas versões atuais de 32 e 64 bits, em português. Correio Eletrônico. Webmail. Mozilla 
Thunderbird BR nas versões atuais de 32 e 64 bits. Redes Sociais: Facebook, LinkedIn, 
Instagram e Twitter. 3. Segurança: Conceitos, características, proteção de equipamentos, de 
sistemas, em redes e na internet. Vírus. Backup. Firewall.    4. Microinformática – conceitos de 
hardware e software. Componentes e funções. Mídias. Dispositivos de armazenamento, de 
entrada e de saída de dados. Configuração e Operação de microcomputadores e notebooks. 
Sistemas Operacionais Windows 10/11 BR – conceitos, características, ambiente gráfico, 
distribuições, ícones e atalhos de teclado. Uso dos recursos. 5. Redes de Computadores – 
conceitos básicos, características, meios de transmissão, conectores, padrões, modelo de 
referência OSI/ISO, arquitetura TCP/IP, aplicações. 
 
Raciocínio Lógico para o cargo de Agente de Trânsito 
1. Operações com conjuntos. 2. Raciocínio lógico numérico: problemas envolvendo operações 
com números reais e raciocínio sequencial. 3. Conceito de proposição: valores lógicos das 
proposições; conectivos, negação e tabela-verdade. Tautologias. Condição necessária e 
suficiente. 4. Argumentação lógica, estruturas lógicas e diagramas lógicos. 5. Equivalências e 
implicações lógicas. 6. Quantificadores universal e existencial. 7. Problemas de Contagem: 
Princípio Aditivo e Princípio Multiplicativo. Arranjos, combinações e permutações. 8. Noções de 
Probabilidade. 
 
Legislação do SUS para o cargo de Técnico em Enfermagem  
Sistemas de saúde. A Saúde Pública no Brasil. História das políticas de saúde no Brasil: 
retrospectiva; reforma sanitária. Sistema Único de Saúde (SUS). Fundamentos do SUS. 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Regulamento técnico da Atenção às Urgências 
(Diretrizes Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação 
Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e 
Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica 
(2011 e 2017). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Modelos de atenção à saúde. Constituição brasileira 
(art. 196 a 200). Redes de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Vigilância em Saúde. 
Promoção à saúde. Controle social da saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes 
Sociais em Saúde. Política nacional de humanização. Sistemas de informação em saúde. 
Doenças de notificação compulsória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE DE TRÂNSITO  
1. Conceito de Administração Pública e seus princípios constitucionais. Federação brasileira: 
Entes federados, suas competencias. Órgãos e entidades públicas, administração direta e 
indireta. Noções básicas sobre descentralização e desconcentração, hierarquia, delegação e 
avocação de competencias. Poderes discricionário e vinculado; noções básicas sobre poderes 
regulamentar, disciplinar, normativo e hierárquico. Atos administrativos e oficiais: elementos, 
validade, vigência e eficácia. Defeitos e desfazimento. Atos de Governo. Processo 
administrativo: princípios, conceitos; fases. 2. Município e sua organização, conforme a Lei 
Orgânica de Guanambi: Posição na federação brasileira, formas de autonomia municipal, 
competências e sua classificação. Atuação do Município na gestão de transportes públicos e 
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do trânsito. Poderes municipais e suas funções essenciais: Prefeito: competências. Vedações e 
responsabilidades, auxiliares diretos, posse, licenças, infrações e crimes. Câmara Municipal: 
funções, membros, conceitos sobre mesa diretora, plenário, regimento interno, comissões, 
sessões, recesso. Controle contábil e financeiro. Controle interno e externo. Tributos 
municipais. Orçamento e leis orçamentárias. Poder de polícia municipal. Natureza, 
características e áreas de atuação. 3. Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9503, de 23/09/1997 
e suas alterações posteriores): Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e 
conduta. Condução de veículos por motoristas profissionais. Pedestres, condutores de veículos 
não motorizados, cidadão. Educação para o trânsito. Sinalização e classificação dos sinais de 
trânsito. Operação e Fiscalização.  Veículos: classificação, segurança veicular, identificação, 
registro, licenciamento, Condução de escolares e de moto frete. Habilitação. Infrações, 
penalidades medidas administrativas. Processo Administrativo. Crimes de trânsito. Conceitos e 
definições constantes do Anexo I do CTB. Normas e resoluções do CONTRAN sobre 
equipamentos obrigatórios, condicionantes do transporte coletivo e de taxis, transporte escolar, 
de cargas e outros afins.  3.1. Fiscalização do trânsito – normas conceitos e definições 
segundo o Manual de Fiscalização de Trânsito – CONTRAN/2022- Parte Geral (até a página 
30). 4. Aspectos da Gestão municipal do Trânsito: Educação: modalidades, público alvo; 
Engenharia de tráfego: finalidades, principais problemas, sinalização, ações. Estatísticas: 
relevância, estatística e planejamento, fontes de dados, dados estatísticos de trânsito, equipes. 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI): características, finalidades, criação, 
composição. 4.1. Normas e procedimentos para a integração dos Municípios ao Sistema 
Nacional de Trânsito, conforme a Resolução CONTRAN 111 de 15/12/2020. 5. Acessibilidade e 
mobilidade urbana. Formas de gestão e operação dos sistemas de transportes municipais: 
concessão e operação direta e ações e características respectivas. Lei nº 12.587, de 03 de 
janeiro de 2012 e suas alterações posteriores: disposições gerais, diretrizes para a regulação 
dos serviços de transporte público coletivo; direitos dos usuários; atribuições e diretrizes para o 
planejamento e gestão dos sistemas de mobilidade urbana pelos entes federados.                             
6. Conhecimentos sobre gestão de documentos: arquivos, tipos, terminologia arquivística. 
Identificação, classificação e destinação de documentos. Grau de sigilo de documentos. 
Autuação e instrução de processos; abertura e encerramento de volumes, anexação, 
apensação e desapensação, desmembramento, desentranhamento, acautelamento, 
encerramento, reabertura e extinção. 7. Estatuto do Idoso: Disposições preliminares, direitos 
fundamentais; medidas de proteção. Infrações administrativas. Crimes. 8. Estatuto da Pessoa 
com Deficiência – (Lei federal nº 13146, de 06/07/2015 e suas alterações posteriores) 
Definições e conceitos, igualdade e não discriminação; atendimento prioritário; direitos 
fundamentais. Direito ao transporte e à mobilidade. Crimes e infrações administrativas.                     
9. Código Penal: Conceitos sobre (1) crimes contra a administração pública praticados por 
funcionário público (arts. 312 a 327) e por particular (artigos 328 a 337) contra a Administração 
em geral;(2) Lesão corporal (art. 129) e suas hipóteses. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Fundamentos do exercício da Enfermagem; Administração em Enfermagem; Código de Ética e 
Deontologia dos profissionais de Enfermagem; Sistematização da Assistência de Enfermagem; 
Políticas e Programas Nacionais do SUS (engloba programa nacional de imunizações, DST, 
hepatites e AIDS, hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes, doenças crônicas); Política 
Nacional de Segurança do Paciente; Infecções relacionadas à Assistência à Saúde; Saúde do 
trabalhador em Enfermagem; Enfermagem em Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente; 
Cuidados de Enfermagem ao recém-nato normal e de risco; Pré-natal, parto, puerpério, aborto, 
agravos por violência sexual; Enfermagem em Saúde do Adulto e do Idoso: Cuidados de 
Enfermagem ao indivíduo com distúrbios clínico e cirúrgicos (pré, trans e pós operatório); 
Feridas e curativos. Emergência clínica e cirúrgica e assistência de Enfermagem; Cuidado ao 
Paciente Crítico; Ações de enfermagem na prevenção e controle de infecção hospitalar; 
Biossegurança; Processo de esterilização; Legislação do SUS (Lei 8080 e 8142); 
Administração de medicamentos; Noções de Farmacologia. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO

CANDIDATO COMPONENTE DE FAMÍLIA DE BAIXA RENDA

Informações do candidato

Nome: ______________________________________________________________________

Número de Identificação Social – NIS: ____________________________________________
Somente serão aceitos Cadastramentos realizados até a data de publicação deste Edital.

Município/UF onde está cadastrado: _______________________________________________

Data de Nascimento: ___________________________________________________________

Sexo: ( ) Feminino ( ) Masculino

Carteira de Identidade (RG): _____________________________________________________

RG - Data de Expedição e Órgão: _________________________________________________

CPF:________________________________________________________________________

Nome da Mãe: ________________________________________________________________

Telefone:____________________e-mail____________________________________________

Declaro, para efeito de concessão de isenção de pagamento de inscrição para o Concurso

Público da Prefeitura Municipal de Guanambi - BA, sob as penas da lei, que atendo às

condições e aos requisitos estabelecidos na Lei Municipal nº 1.426 de 12 de abril de 2022 e nos

termos do Decreto Federal nº 11.016 de 29 de março de 2022 e do Edital nº 01/2023.

Ao assinar este documento assumo total responsabilidade legal dos termos aqui apresentados.

Apresentar cópias dos seguintes documentos:
- Carteira de Identidade (frente e verso)
- CPF
- Comprovante de Cadastramento fornecido pelo Ministério da Cidadania

(https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/) ou Cartão do CadÚnico (Programas
Sociais) ou Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social assinada,
carimbada e datada até o último dia de isenção. Somente serão aceitos cadastramentos
realizados até a data de publicação deste Edital

- Comprovante de pré-inscrição neste concurso público (boleto bancário)

______________, ____, ___________ de 2023.

________________________________
Assinatura
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ANEXO IV - FORMULÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO

DOADOR DE SANGUE

Eu,_______________________________________________________________, portador(a)

do CPF nº _____________________________, inscrito(a) no Concurso Público para o cargo de

_______________________________________, da Prefeitura Municipal de Guanambi - BA,

solicito isenção do pagamento do valor de inscrição, nos termos da Lei Municipal nº 1.426 de 12

de abril de 2022 e do Edital nº 01/2023.

Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos:

 comprovante de pré-inscrição neste concurso público (boleto bancário);

 cópia da Carteira de Identidade (frente e verso);

 cópias dos comprovantes de no mínimo duas doações dentro do período de 12 meses,

que antecedem a data de publicação do Edital nº 01/2023.

Declaro ainda conhecer e estar de pleno acordo com as disposições contidas no edital que rege

este concurso público, em especial as normas relacionadas à isenção do pagamento da

inscrição.

______________, ____, ___________ de 2023.

________________________________
Assinatura
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ANEXO IV - FORMULÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO

DOADOR DE MEDULA ÓSSEA

Eu,_______________________________________________________, inscrição __________,

portador(a) do CPF nº _____________________________, inscrito(a) no Concurso Público

para o cargo de ________________________________________, da Prefeitura Municipal de

Guanambi - BA, solicito isenção do pagamento do valor de inscrição, nos termos da Lei

Municipal nº 1.426 de 12 de abril de 2022 e do Edital nº 01/2023.

Declaro ainda conhecer e estar de pleno acordo com as disposições contidas no edital que rege

este concurso público, em especial as normas relacionadas à isenção do pagamento da

inscrição.

Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos:

 comprovante de pré-inscrição neste concurso público (boleto bancário);

 cópia da Carteira de Identidade (frente e verso);

 cópia da carteira de doador ou do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para

Cadastro no REDOME. O registro de cadastramento deverá ser anterior à data de

publicação do Edital nº 01/2023.

______________, ____, ___________ de 2023.

________________________________
Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI - BA
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N

o
01/2023

ANEXO IV - FORMULÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO

PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Eu,_______________________________________________________, inscrição __________,

portador(a) do CPF nº _____________________________, inscrito(a) no Concurso Público

para o cargo de ________________________________________, da Prefeitura Municipal de

Guanambi - BA, solicito isenção do pagamento do valor de inscrição, nos termos da Lei

Municipal nº 1.485 de 19 de setembro de 2022 e do Edital nº 01/2023.

Declaro ainda conhecer e estar de pleno acordo com as disposições contidas no edital que rege

este concurso público, em especial as normas relacionadas à isenção do pagamento da

inscrição.

Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos:

 comprovante de pré-inscrição neste concurso público (boleto bancário);

 cópia da Carteira de Identidade (frente e verso);

 laudo médico, de acordo com o disposto no item 5.18.5 - II do Edital nº 01/2023.

______________, ____, ___________ de 2023.

________________________________
Assinatura
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ANEXO V
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS

(Candidatos ao cargo de Enfermeiro aprovados nas provas objetivas, nas proporções

definidas no item 6.3.1 do Edital)

O candidato se responsabilizará pela entrega da documentação conforme disposto no
Edital nº 01/2023. Não cabendo ao IBAM qualquer responsabilidade pela não
observância dos critérios preestabelecidos no referido Edital e pelas informações
prestadas neste formulário.

Nome: _______________________________________________________________

Nº de inscrição: __________________________

Cargo: Enfermeiro

Código do cargo: 001

Descrição do Título (sujeito à validação do IBAM)
Pontos Atribuídos

(uso do IBAM)

TOTAL DE TÍTULOS ENTREGUES

TOTAL DE FOLHAS ENTREGUES

TOTAL DE PONTOS (uso do IBAM)

Assinatura do candidato: ________________________________________________

Data do envio do formulário: ______________________________________________

Rubrica do avaliador (uso do IBAM): _______________________________________


